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dias, contados da 3ª publicação, cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, conforme o disposto no art. 
30, alínea b e da Lei Orgânica deste TCM (LC 25/1994) e 59 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 25/1994)e 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), encaminhar a este 
Tribunal o instrumento de Planejamento abaixo relacionado:
a)       1º, 2º e 3º Quadrimestre;
O não atendimento da determinação imposta, no prazo 
estipulado, caracterizará infração passível de multa nos termos 
do art. 120-B do Regimento Interno do TCM/PA, alterado pelo 
Ato nº 12 publicado no DOE de nº 31518, de 05/10/2009.
Belém, 17 de maio de 2010.
Elaine Bastos
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO
 Nº 159/2010/AUD.EB/GAB/TCM/PA

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Edison 
Raimundo Alvarenga.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Edison Raimundo 
Alvarenga, responsável  pelo FMDCA – Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Nova Ipixuna, exercício 
de 2008, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da 3ª publicação, cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, conforme o disposto no art. 30, alínea 
b e da Lei Orgânica deste TCM (LC 25/1994) e 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 25/1994)e 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), encaminhar a este 
Tribunal o instrumento de Planejamento abaixo relacionado:
a)       1º, 2º e 3º Quadrimestre;
O não atendimento da determinação imposta, no prazo 
estipulado, caracterizará infração passível de multa nos termos 
do art. 120-B do Regimento Interno do TCM/PA, alterado pelo 
Ato nº 12 publicado no DOE de nº 31518, de 05/10/2009.
Belém, 17 de maio de 2010.
Elaine Bastos
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO
 Nº 160/2010/AUD.EB/GAB/TCM/PA

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Bersajone Moura.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Bersajone Moura, 
responsável  pela Prefeitura Municipal de Novo Repartimento, 
exercício de 2008, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da 3ª publicação, cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, conforme o disposto no art. 
30, alínea b e da Lei Orgânica deste TCM (LC 25/1994) e 59 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 25/1994)e 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), encaminhar a este 
Tribunal o instrumento de Planejamento abaixo relacionado:
a)       Balanço Geral;
O não atendimento da determinação imposta, no prazo 
estipulado, caracterizará infração passível de multa nos termos 
do art. 120-B do Regimento Interno do TCM/PA, alterado pelo 
Ato nº 12 publicado no DOE de nº 31518, de 05/10/2009.
Belém, 17 de maio de 2010.
Elaine Bastos
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO
 Nº 161/2010/AUD.EB/GAB/TCM/PA

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Aguilar Mozi.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, ao Senhor Aguilar Mozi, responsável  
pela Câmara Municipal de Novo Repartimento, exercício 
de 2008, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da 3ª publicação, cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, conforme o disposto no art. 30, alínea 
b e da Lei Orgânica deste TCM (LC 25/1994) e 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 25/1994)e 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), encaminhar a este 
Tribunal o instrumento de Planejamento abaixo relacionado:
a)       RGF’s 1º, 2º e 3º Quadrimestre;
O não atendimento da determinação imposta, no prazo 
estipulado, caracterizará infração passível de multa nos termos 
do art. 120-B do Regimento Interno do TCM/PA, alterado pelo 
Ato nº 12 publicado no DOE de nº 31518, de 05/10/2009.
Belém, 17 de maio de 2010.
Elaine Bastos
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO 
Nº 163/2010/AUD.EB/GAB/TCM/PA

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Bersajone Moura.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Bersajone 

Moura, responsável  pelo FUNDEB – Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica de Novo Repartimento, 
exercício de 2008, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da 3ª publicação, cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, conforme o disposto no art. 
30, alínea b e da Lei Orgânica deste TCM (LC 25/1994) e 59 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 25/1994)e 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), encaminhar a este 
Tribunal o instrumento de Planejamento abaixo relacionado:
a)       1º, 2º e 3º Quadrimestre;
O não atendimento da determinação imposta, no prazo 
estipulado, caracterizará infração passível de multa nos termos 
do art. 120-B do Regimento Interno do TCM/PA, alterado pelo 
Ato nº 12 publicado no DOE de nº 31518, de 05/10/2009.
Belém, 17 de maio de 2010.
Elaine Bastos
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO 
Nº 164/2010/AUD.EB/GAB/TCM/PA

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Mariosval Dueti Rezende Silva.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, ao Senhor Mariosval Dueti Rezende 
Silva, responsável  pelo FMDCA – Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Pau D’Arco, exercício 
de 2008, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da 3ª publicação, cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, conforme o disposto no art. 30, alínea 
b e da Lei Orgânica deste TCM (LC 25/1994) e 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 25/1994)e 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), encaminhar a este 
Tribunal o instrumento de Planejamento abaixo relacionado:
a)       1º, 2º e 3º Quadrimestre;
O não atendimento da determinação imposta, no prazo 
estipulado, caracterizará infração passível de multa nos termos 
do art. 120-B do Regimento Interno do TCM/PA, alterado pelo 
Ato nº 12 publicado no DOE de nº 31518, de 05/10/2009.
Belém, 17 de maio de 2010.
Elaine Bastos
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO 
Nº 166/2010/AUD.EB/GAB/TCM/PA

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Jairo 
Luiz Lunardi.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Jairo Luiz Lunardi, 
responsável  pelo FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Piçarra, exercício de 2008, para 
que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, 
cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
conforme o disposto no art. 30, alínea b e da Lei Orgânica 
deste TCM (LC 25/1994) e 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LC nº 25/1994)e 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000), encaminhar a este Tribunal o instrumento de 
Planejamento abaixo relacionado:
a)       1º, 2º e 3º Quadrimestre;
O não atendimento da determinação imposta, no prazo 
estipulado, caracterizará infração passível de multa nos termos 
do art. 120-B do Regimento Interno do TCM/PA, alterado pelo 
Ato nº 12 publicado no DOE de nº 31518, de 05/10/2009.
Belém, 17 de maio de 2010.
Elaine Bastos
Auditora - TCM

EDITAL DE CITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 105196

EDITAL Nº 230/2010/AUD.EB/GAB./TCM/PA
(PROCESSO Nº 1080012006-00)

De Citação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Renam 
Lopes Souto.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, cita através do presente Edital, que será 
publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário 
Oficial do Estado, ao Senhor Renam Lopes Souto, responsável 
pela Prefeitura Municipal de Água Azul do Norte, exercício de 
2006, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
3ª publicação, apresentar defesa nos autos do Processo nº 
1080012006-00 referente à Prestação de Contas daquela 
Prefeitura, no referido exercício financeiro.
Belém, 18 de maio de 2010.
Elaine Bastos
Auditora- TCM

EDITAL Nº 231/2010/AUD.EB/GAB./TCM/PA
(PROCESSO Nº 0694002004-00)

De Citação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Antônio 
Nogueira de Souza.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, ao Senhor Antônio Nogueira de Souza, 
responsável pelo Fundo Municipal de Assistência Social de 
Santa Maria do Pará, exercício de 2004, para que no prazo de 

15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, apresentar defesa 
nos autos do Processo nº 0694002004-00 referente à Prestação 
de Contas daquele Fundo, no referido exercício financeiro.
Belém, 18 de maio de 2010.
Elaine Bastos
Auditora- TCM

EDITAL Nº 232/2010/AUD.EB/GAB./TCM/PA
(PROCESSO Nº 0693992004-00)

De Citação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Antônio 
Nogueira de Souza.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, ao Senhor Antônio Nogueira de Souza, 
responsável pelo FUNDEF de Santa Maria do Pará, exercício 
de 2004, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da 3ª publicação, apresentar defesa nos autos do Processo 
nº 0693992004-00 referente à Prestação de Contas daquele 
Fundo, no referido exercício financeiro.
Belém, 18 de maio de 2010.
Elaine Bastos
Auditora- TCM

EDITAL Nº 233/2010/AUD.OS/GAB./TCM/PA
(PROCESSO Nº 1073282008-00)

De Citação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Melquiades Justiniano de Souza.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Melquiades Justiniano 
de Souza, responsável pelo Fundo Municipal de Educação de 
Abel Figueiredo, exercício de 2008, para que no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da 3ª publicação, apresentar defesa nos 
autos do Processo nº 1073282008-00 referente à Prestação de 
Contas daquele Fundo, no referido exercício financeiro.
Belém, 18 de maio de 2010.
Ornilo Sampaio
Auditor- TCM

EDITAL Nº 234/2010/AUD.EB/GAB./TCM/PA
(PROCESSO Nº 0690012004-00)

De Citação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Antônio 
Nogueira de Souza.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, ao Senhor Antônio Nogueira de Souza, 
responsável pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará, 
exercício de 2004, para que no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da 3ª publicação, apresentar defesa nos autos do 
Processo nº 0690012004-00 referente à Prestação de Contas 
daquela Prefeitura, no referido exercício financeiro.
Belém, 18 de maio de 2010.
Elaine Bastos
Auditora- TCM

EDITAL Nº 235/2010/AUD.EB/GAB./TCM/PA
(PROCESSO Nº 0690022004-00)

De Citação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Odivan 
Alves de Lima.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, cita através do presente Edital, que será 
publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário 
Oficial do Estado, ao Senhor Odivan Alves de Lima, responsável 
pela Câmara Municipal de Santa Maria do Pará, período de 
05.07 a 31.12.2004, para que no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da 3ª publicação, apresentar defesa nos autos do 
Processo nº 0690022004-00 referente à Prestação de Contas 
daquela Câmara, no referido exercício financeiro.
Belém, 18 de maio de 2010.
Elaine Bastos
Auditora- TCM

EDITAL Nº 236/2010/AUD.EB/GAB./TCM/PA
(PROCESSO Nº 0690022004-00)

De Citação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Jeziel 
Rodrigues de Lima.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, ao Senhor Jeziel Rodrigues de Lima, 
responsável pela Câmara Municipal de Santa Maria do Pará, 
período de 01.01 a 04.07.2004, para que no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da 3ª publicação, apresentar defesa nos 
autos do Processo nº 0690022004-00 referente à Prestação de 
Contas daquela Câmara, no referido exercício financeiro.
Belém, 18 de maio de 2010.
Elaine Bastos
Auditora- TCM

EDITAL Nº 237/2010/AUD.EB/GAB./TCM/PA
(PROCESSO Nº 0693982004-00)

De Citação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Antônio 
Nogueira de Souza.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 


